Camarade

Ponte Nova

Atuante e Independente

PROJETO DE LEI N° 3.922/2022

Autoriza  contratacdo  temporaria  de
excepcional interesse publico e da outras
providéncias.

A Comissdo de Orcamento e Tomada de Contas, ap0s analise da proposta
de emenda do vereador Sérgio Anténio de Moura (Sérgio Ferrugem) ao projeto de
lei epigrafado, é de parecer que a emenda se encontra em conformidade com as
normas or¢camentarias vigentes, podendo, portanto, ser submetido a apreciacdo do
Plenario.

Além disso, os membros concordam com as emendas propostas pela
Comisséo de Financas, Legislacao e Justica.

Sala das Comissdes, 24 de agosto de 2022.

José Gongalves Osorio Filho

Raimunda da Concei¢cdo Gomes

José Roberto Lourengo Junior
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